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Emenda Nº 1/2026 ao Projeto de Lei Nº 28/2026

Altera o art. 14 do Projeto de Lei nº 28/2026, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2027.




Fica Alterado o artigo 14 do Projeto de Lei nº 28/2026, de autoria do Poder Executivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 14. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2027, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. “



Sala das sessões, “Plenário Vereador Orlando Silva”, 18 de maio de 2026.



SISLENE 
VEREADORA


JEAN DA ELITE    SADRAK   PROF. JEDIEL   LÉO PISTILA   RAIMUNDO AZEVEDO
 VEREADOR       VEREADOR   VEREADOR       VEREADOR          VEREADOR







JUSTIFICATIVA:



	A presente Emenda Modificativa tem por objetivo adequar o percentual destinado à Reserva de Contingência, elevando-o de 0,6% para 1% da receita líquida prevista.

	A alteração proposta visa proporcionar maior segurança fiscal e financeira ao Município, ampliando a capacidade da Administração Pública de enfrentar situações de caso fortuito ou força maior, ao longo do exercício financeiro de 2027.


	
SISLENE 
VEREADORA


JEAN DA ELITE    SADRAK   PROF. JEDIEL   LÉO PISTILA   RAIMUNDO AZEVEDO
 VEREADOR       VEREADOR   VEREADOR       VEREADOR          VEREADOR


Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18126-218 – Alumínio – SP – Fone: (11) 4715-4700
CNPJ: 58.987.652/0001-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br – E-mail: legislativo@camaraaluminio.sp.gov.br
image1.png




image2.jpeg
m T nll

CAMARA MUNICIPAL DE

ALUMINIO




